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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTRAS – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (doravante RECUPERANDAS), já devidamente 

qualificadas nos autos em epígrafe, de Ação de Recuperação Judicial, 

respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos. 

Considerando que está findando as parcelas atinentes ao 

valor outrora pactuado a título de honorários da administradora judicial, cujo 

termo final se dará em março de 2021, e ainda, que em razão da pandemia da 

COVID-19 houve o prolongamento da recuperação judicial, desde logo, as 

RECUPERANDAS vêm oferecer como proposta de honorários a quantia já 

adimplida mensalmente1, com a consequente correção monetária anual pelo 

índice do TJPR, até o levantamento do processo recuperacional, senão vejamos: 

 

 
1 (mov. 1965.1) Proposta de Honorários AJ:  
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PETIÇÃO (MOV. 1965.1) 

 

Dessa forma, requer-se a intimação da i. administradora 

judicial para se manifestar sobre a presente proposta de continuidade dos 

honorários até o levantamento da recuperação judicial, com o pagamento mensal, 

e com a devida correção de valores, de forma anual, nos mesmos termos 

propostos na petição ora mencionada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 03 de março de 2021. 

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 

OAB/PR 30.591 

 

RODRIGO JOÃO GIARETTON 

OAB/PR 85.758 
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